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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMrssÀo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO

DISPENSA NE DPOOOO4/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 OOO10/2021

CONTRATO Nr: 00025/2022-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E ORTOSHOP
COMERCIO LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato. de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporá - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no

08.865.64410001-54, nesie ato ropresêntada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Monleiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF n0 908.521 .504-82,
Carteiia de ldentidade ne 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTBATANTE, e do outro lado ORTOSHOP COMERCIO LTDA R

PROFESSORA SEVERINA MOURA, 1,IO - TORRE - JOÃO PESSOA. PB,
CNPJ ne 03.965.517/0001-03, neste ato representado por Roberto Hugo
Cavalcante Andrade Neto, Brasileiro, Solteiro, Empresário. residente e
domiciliado na Rua Francisco Carneiro de Araújo, 101 , futo 401 - Cabo Branco
- Joâo Pessoa - PB, CPF n0 053.045.644-30, Carteira de ldentidade ne 2838916
SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o pÍesenle contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
condiçóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitaçáo na DP00004/2022, processada
nos termos da Lei Federal ne 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar
ne 123, de 14 de Dezembro de 2006: e legislaçáo pertinente, consideradas as
alteraçÕes posteriores das reÍeridas normas; e ainda, especialmente, a Mediada
Provisória ne 1.047, de 03 de maio de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: AOUISIÇÃO EMERGENCIAL DE TESTES
RAPIDO PARA COVID - 19. POR METODO IMUNOCROMATOGRAFICO EM

AMOSTRAS DE SWAB DA NASOFARINGE, A DEMANDA FOI SOLICITADA
PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

O Íornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as

condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicações
técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitaçáo n'o DP00004/2022

e instruções do Contratante, documentos esses que Íicam fazendo partes

integranies do presente contrato, independente de transcriçáo; e será realizado

na Íorma integral.
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto,
(OUARENTA E OITO MIL NOVECENTOS E NOVENTA
CINQUENTA CENTAVOS).

cÓDIGo DISCR!MINAÇÃo UNIDADEQUANTIDADEP.UNITÁRlo P.ToTAL
1 Kir para UND

édeR$
E NOVE

determinaçáo
qualitativa do vírus
SARS-COV-
2(COVID-l9), por
método
im u nocromatograÍico,
em amostras de swab
da nasoÍaringe

CLÁUSULA OUARTA. DO REAJUSTAMEI{TO EM SENTTDO ESTRITO:
Na ausência de preüsáo legal quanto ao índice substituto, as partes êlêgerão
novo índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçâo do Contratado,
os pÍeços poderáo sotrer íêajuste após o intenegno de um ano, na mesma
propoíçáo da vaÍiaÇão veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomandÉse por
base o mês de apresentaÉo da assinatura do contrato, exclusivamente para as
obrigaçôes iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante
pagará âo, Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diÍerença conespondente táo logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cáculo referente ao
reaiustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado paÍa rêa,uste será, obrigatoriamente, o

deÍinitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser êxtinto ou de
qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.

cLÁusuLA oulNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correráo por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento
vigente:
oã.ost-ruruoo MUNIoIPAL DE sAUDE - FMS

02051.10.301.1012.3055- MANUTENÇAO DAS AÇOES DO COVID 19

339O3OOOOO 5OO- MATERIAL DE CONSUMO
339O3OOOOO 600- MATERIAL DE CONSUMO
339O3OOOOO 602- MATERIAL DE CONSUMO

755 64,90 48.999,50

Total: 48.999,50
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clÁusulA sExrA - Do PAGAMENTo:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
De acordo com a Lei Municipal N" 73812018 regulamentado pelo Decreto No

07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo'Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2/" (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporá, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços,

CLÁUSULA SÉflMA. DO PRAZO E DA UGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas no Ar1. 57, § 14, da Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: lmediata.
A vigência do presente contrato será deterrninada: ale 2110412022, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada por períodos sucessivos,
desde que vantajosos, e enquanto perdurar a necessidade de enfrentamehto da
pandemia da covid-19, conforme o disposto no Art. 14 da MP 1.047121.

cLÁUSULAolTAvA.DASoBRlGAçÕesoocoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar aa Contratado todos os meios necessários para o Íiel
Íornec'nn ento contratado ;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto fornecido, exercendo a mais arnpla e completa
Íiscalização, o que náo exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente, especialrnente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para

assistência e subsídio de inÍormaçôes pertinentes a essas atribuições.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAçÕES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na Cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade

estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com

observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação

fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores oU

terceiros em razão da execuçáo do objeto contratado;

Êrsa §clomüo Vclosa, IO - Crntro
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execuçáo do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados ;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiÍos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, náo
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Náo ceder, transÍerir ou subconlratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do
Contratante:
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de regularidade e qualificaçâo
exigidas no Íespectivo processo de contrataçáo direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempÍe que solicitado.

GLÁUSULA DÉoMA - DA ALTÉRAçÃO E RESC§ÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado Íica obrigado a aceitaí, nas mesmas condições contratuais iniciais,
acréscimos ou supressões ao objeto contratado, limitados a atá 50% (cinquenta
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos teÍmos do Art. 13, da MP
1.047t?l.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condiçôes de adimplemento das
obrigaçoes pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu obieto
pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposiçÕes dos Arts.73 a
76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉOilA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçóes assumidas e preceitos
legais,- sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei E.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçáo do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobÍe o valor contratado pela
inexecuQão total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar
em licitaQáo e impedimento de contratar com a Administraçáo, por prazo de até
02 (dois) anos; e - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Adminisüaçáo Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitaçáo perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade; Í - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Conlratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de

o

ô

,9

E

,.

o
É
iJJ

zo
=
É
ú
ú.
É.t!
ôz
:<
FIto
ô

q

&

i;

8

I
,õ

-9

B

RrJo SolonÉo vclalo, !O - C.catro
CtS J: O!.Eô5.ó{,í/OOAI-Í

,lr'!tÍu !{
CAAPORÂ

ROBERTO HUGO
CAVALCANTE ANORADE

NETO:05304564430

Âssiôado de íomô digit.l por
ÊO8EÊÍO HU@ CÂVALCANÍE

Dádo§: 202202.21 12:551 l
-0r'00

c','Mâhtfi'pêposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da



@nn-*Q



., 
ielilul r.ni:tprrtd? tilpinlpil

iffijêâãÊoR^ ,i,íirzü:i
{pF;uros motàúihJs de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado

ludicialmente.

cr-Áusuu oÉctua TERcEIRA - DA coMpENsAçÃo Rruntcelnl:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste insÍumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilizaçáo da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensaçáo financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índice estabelecido para a compênsação Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substit-uição, o que vler a ser deteÍminado pela legislação entáo em vigor.

CLÁUSULA DÉCMA OUARTA. DO FORO:
Para dirimir as questóes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas

TESTEMUNHAS

Caaporá- PB,2'1 de Fevereiro de2022.

PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521 .504-82

PELO CONTRATADO
Aí in.do de íoíínà dig itãl poÍ ROB ERTO

ROBERTO HUCIO CAVALCANTE HUGo cAVALcÁNrr ANDMDE

ANDRADE NúO:05304564430 NEÍo:05ro4564430
Dados:2022.02 21 I2:55:34 -02'00

W
ROBERTO HUGO CAVALCANTE
ANDRADE NETO
053.045.644-30
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ASSINATURAS

Código para veriÍicação: 64AD-3869 44F C-67 03

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ CRISTIANO FERREIRA MONÍEIRO (CPF 908.XXX.XXX{21 em 21 10A2022 12:29:32 (GMT-03:00)
Pâp€l:Assinântê

Emitido por Sub-Autoddãd6 Cê.tifcedoÍa 1 Doc (Alsinãlurâ í Doc)

Para verificar a validade dâs assinaturas, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link:

https://caapora. 1 doc.com.br/veriÍicacao/644D-386$44FC6703
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